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PRESTACOES FAMILIARES (Subsidio de bonificagio
por deficiéncia, Subsidio mensal vitalicio, Subsidio por
Assunto: assisténcia de terceira pessoa e Subsidio por frequéncia

de estabelecimento de gducagéo especial) —
CADUCIDADE E SUSPENSAO

1.  APLICAVEL EM TODAS AS SITUACOES

O pagamento do subsidio de bonificagdo por deficiéncia, subsidio mensal

vitalicio, subsidio por assisténcia de terceira pessoa e subsidio por frequéncia

de estabelecimento de educacgao especial cessa quando:

a. Se deixar de residir em Portugal;

b. Prestar falsas declaragcdées quanto aos elementos necessarios para

determinar a condigdo de recursos’ e Ihe tiver sido atribuida uma prestagéo
social a qual nao tinha direito;

Como penalizagdo, ndo podera receber durante 24 meses (dois anos), a
contar da data a partir da qual for detetada esta situagdo, qualquer

prestacéo social sujeita a condigdo de recursos.

2. SUBSIDIO DE BONIFICACAO POR DEFICIENCIA

a. O pagamento do subsidio de bonificacdo por deficiéncia, € suspenso, se

o(a) descendente iniciar uma atividade enquadrada por regime de protecao
social obrigatério;

b. O pagamento do subsidio de bonificagao por deficiéncia_cessa quando:

(1) Aprestagdo passar a ser atribuida por intermédio de outro
beneficiario;

(2) A crianga ou jovem deixar de estar a cargo do beneficiario;

(3) Deixar de se verificar a situagdo de deficiéncia que deu origem a
atribuicao da prestacéo;

(4) Of(a) jovem falece.

1 A condicdo de recursos é o conjunto de condi¢des que o agregado familiar deve reunir para poder ter acesso
as PrestacBes Familiares. E verificada através dos rendimentos da pessoa que pede a prestacdo e dos
elementos do seu agregado familiar.
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5.

SUBSIDIO MENSAL VITALICIO

a.

O pagamento do subsidio mensal vitalicio, é suspenso, se o(a)

descendente iniciar uma atividade enquadrada por regime de protegao

social obrigatério;

O pagamento do subsidio mensal vitalicio, cessa quando:

(1) A prestacdo passar a ser atribuida por intermédio de outro
beneficiario;

(2) A pessoa com deficiéncia deixar de estar a cargo do beneficiario;

(3) Of(a) jovem falece.

SUBSIDIO POR ASSISTENCIA A TERCEIRA PESSOA

a.

b.

O pagamento do subsidio por assisténcia a terceira pessoa, € suspenso,

se o(a) descendente iniciar uma atividade enquadrada por regime de

protecao social obrigatério;

O pagamento do subsidio por assisténcia a terceira pessoa, cessa quando:

(1) A prestagao for concedida por intermédio de outro beneficiario;

(2) A pessoa com deficiéncia deixar de estar a cargo do beneficiario;

(3) A pessoa com deficiéncia deixar de necessitar de acompanhamento
permanente de terceira pessoa;

(4) O(a) jovem falece.

SUBSIDIO POR FREQUENCIA DE ESTABELECIMENTO DE EDUCACAO
ESPECIAL

a.

b.

O subsidio por frequéncia de estabelecimento de educacdo especial é

suspenso se o(a) descendente iniciar uma atividade enquadrada por

regime de protegao social obrigatorio;

O subsidio por frequéncia de estabelecimento de educacéo especial cessa

quando:

(1) O(a) jovem atingir os 24 anos;

(2) A crianga ou jovem deixar de ter deficiéncia;

(3) A crianga ou jovem deixar de frequentar o estabelecimento de ensino
ou de receber o apoio do técnico especializado;

(4) O(a) jovem falece.
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